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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO NOME DA AVENIDA PALMAS 

DO LOTEAMENTO COSTA ESMERALDA NO MUNICÍPIO DE 

ARAGUAÍNA-TO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação da “Avenida Palmas”, integrante do 

Loteamento Costa Esmeralda, para “Avenida Adolfho Rodrigues Borges Júnior”.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2011. 

 

 

 

    FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 


